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referente ao assunto, enderecado a Secretaria Municipal de Saude com cdpia para a
Secretaria Municipal da Fazenda. Aprovado por unanimidade. ASSUNTOS GERAIS:
Sr* Presidente convida todos os Conselheiros para Posse da Nova Diretoria do Hospital
de Caridade de Canela, a realizar-se no dia 31 de agosto de 2011, as 18:30 na Capela do
Hospital. Informa também os nomes de Irineo Grings, Marco Anténio Oliveira, Rosane
Boelter Scur e Larissa de Souza da Silva, delegados eleitos na V Conferéncia Municipal
de Saude e que representardo a cidade de Canela na VI Conferéncia Estadual de Saude,
que ocorrerd nos dias 1° a 4 de setembro de 2011, em Tramandai/RS. Nada a mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunido, cuja ata vai assinada pela Sr* Marcia Rosi da
Rosa, Presidente do Conselho Municipal de Saude.

60 Q0L

Marcia Rosi da Rosa
Presidente do CMS
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Ofício SMA Nº 251-67/2011.

Canela, 1º de setembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 98/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir dotação orçamentária”.

A suplementação tem por objetivo proporcionar o equilíbrio orçamentário e financeiro no Orçamento da Secretaria Municipal da Saúde.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 98, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a Suplementar e Reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 70.641,26 (setenta mil seiscentos e quarenta e um reais e vinte e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.035 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1016) Rec. 4590........................... R$ 51.807,07

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1015) Rec. 4690........................... R$       834,19

0304 – Vigilância Sanitária

0119 – Vigilância em Saúde

2.038 – Despesas da Vigilância Sanitária

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1047) Rec. 4760.................... R$   5.000,00

0305 – Vigilância Epidemiológica

0119 – Vigilância em Saúde

2.021 – Promoção à Saúde e Prevenção de Doenças e Agravos

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15562) Rec. 4710.................. R$   5.000,00

2.039 – Despesas da Vigilância Epidemiológica

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1053) Rec. 4710.................... R$   5.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1052) Rec. 4750.................... R$   3.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0118 – Manutenção dos Serviços de Saúde

2.035 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3390.92.00.00.00 – DESP. EXERCÍCIOS ANTERIORES (1017) Rec. 4590................. R$ 51.807,07

3390.92.00.00.00 – DESP. EXERCÍCIOS ANTERIORES (1018) Rec. 4690................. R$       834,19

0304 – Vigilância Sanitária

0119 – Vigilância em Saúde

2.038 – Despesas da Vigilância Sanitária

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1045) Rec. 4760................................... R$   5.000,00

2.021 – Promoção à Saúde e Prevenção de Doenças e Agravos

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (15561) Rec. 4710......................... R$   5.000,00

2.039 – Despesas da Vigilância Epidemiológica

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1050) Rec. 4710................................... R$   5.000,00

3390.30.00.00.00 – MAT. DE CONSUMO (1049) Rec. 4750................................... R$   3.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CANELA - RS

Aos trinta dias do més de agosto de dois mil e onze, na sala do Conselho Municipal, nas
dependéncias da Secretaria Municipal da Saude, reuniram-se, conforme lista de
presenga anexa, os membros do Conselho Municipal de Saude em assembléia geral
ordinaria, em segunda convocagdo, conforme art. 30° do regimento interno, para
deliberar sobre a seguinte ordem o dia: APROVACAO DO RELATORIO DE
ATIVIDADES DO ANO DE 2010 - HCC: Sr* Emilia informa que anualmente ¢é
elaborado um relatdrio das atividades exercidas pelo Hospital de Caridade de Canela e
este relatorio deve ser aprovado pelo Conselho Municipal de Saude para depois ser
enviado a0 DAHA, o mesmo ¢ feito tendo como base as informagdes dos servigos
prestados. O item 1 trata da contratualizagdo com o Gestor Publico do SUS, o item 2
exige que o hospital disponibilize no minimo 60% de seus servigos para o SUS, o item 3
visa garantir a gratuidade e universalidade do atendimento, o item 4 implementa as
cirurgias eletivas, o item 5 cobra a disponibilizagdo ao SUS de leitos de satde mental e
aumento de cobertura ambulatorial a saude mental, o item 6 estabelece a
disponibilizagdo de uma estrutura adequada, visando integrar-se as Centrais de
Regulagdo do SUS e suas normas, o item 7 objetiva fazer com que o hospital
desenvolva agdes que visem auxiliar o Gestor Municipal na diminui¢do da mortalidade
materna e infantil e outros programas de interesse local, vale destacar que o hospital
consegue atingir a meta de ndo ultrapassar o indice de 52% de cesareas, incentivando o
parto normal, o item 8 refere-se a inser¢do do hospital nos projetos prioritarios dos
Gestores do SUS, o item 9 preconiza que seja afixado em local visivel as informag¢des
de atendimento universal e gratuito ao SUS, o item 10 indica que seja feita uma parceria
com a SES através de instrumentos e mecanismos de controle de eficiéncia e eficacia,
bem como apoio a capacitagdo, prova disto sdo os treinamentos pelos quais os
funcionarios do HCC participam com freqiiéncia, por fim o item 11 submete o hospital
a avaliagdo de desempenho no atendimento ao usuério do SUS através do Sistema de
Satisfagdo do Usudrio, o Hospital de Caridade de Canela atende a este item
disponibilizando uma caixinha onde o publico expde sua opinido, como resultado
obtiveram um indice de satisfacdo de 86%, entre bom e 6timo, o que ¢ considerado
muito gratificante para a equipe do HCC. Relatorio aprovado por unanimidade.
ORCAMENTO 2011: Sr* Rosane informa que o Governo Federal atualizou alguns
valores das transferéncias mensais repassadas para manuten¢do dos Programas de
Saude, sdo eles: Recurso 4510 da Ateng¢do. Basica, Recurso 4520 da Saude da Familia,
Recurso 4530 dos Agentes Comunitarios de Saude e Recurso 4540 da Saude Bucal.
Solicita-se suplementagdo orgamentdria da arrecadagdo a maior, visando promover o
equilibrio entre o orgamentdrio e o financeiro. Sr. Luciano questiona quanto ao
cumprimento efetivo do Fundo, em relagdo as receitas provenientes da atuacdo da
Vigilancia Sanitaria (taxas de fiscaliza¢do e multas), pois a arrecadac¢do destes tributos
estd ficando no caixa comum da Prefeitura. Sr* Rosane diz que ja questionou com a
Secretaria da Fazenda a regularizagdo. Fica definido que o CMS vai elaborar oficio
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